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1. Introdução

2. Folha de pagamento

O  Decreto nº 99.328 previu o desenvolvimento do Siape de forma modular e implantado por 
etapas, de acordo com as prioridades estabelecidas pelo órgão gestor do sistema (art. 3º).
Desse modo, a folha de pagamento foi o primeiro módulo a ser implantado. É por meio dele que 
são realizadas as operações de inclusão, alteração e exclusão de informações financeiras, bem 
como consultas e emissão de relatórios on-line. Esse módulo está estruturado em comandos 
de atualizações e consultas de servidores e pensionistas, que você conhecerá no decorrer dos 
nossos estudos. 

Para você compreendermos melhor o módulo folha, abaixo veremos sua estrutura: 

1. ATUAFOLHA ATUALIZA DADOS P/ PAGAMENTO 
2. ATUAPENSIO ATUALIZA INFORM. PENSIONISTA
3. ATUAPSSPLA ATUALIZA FICHA PENS. MES ANT
4. ATUAPSSUPL ATUALIZA SUPL. PENSIONISTA  
5. ATUASERV  ATUALIZA INFORMACOES SERVIDO
6. ATUASUPLEM ATUALIZA FOLHA SUPLEMENTAR  
7. ATUASUPLIN ATUALIZA SUPLEMENTAR INTERNA
8. ATUASUPLMA ATUALIZA FICHA MESES ANTER. 
9. CONSFOLHA CONSULTA DADOS P/ PAGAMENTO
10. CONSPENSIO CONSULTA INFORM. PENSIONISTA       
11. CONSSERV  CONSULTA INFORMACOES SERVIDOR      
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12. DIRF  DECL. IMPOSTO RENDA RET. FONTE     
13. EMITEFOLHA EMITE INFORMACOES FINANCEIRAS      
14. EMITSUPLEM RELATORIOS FOLHA SUPLEMENTAR       
15. FPCOMARGCO CONSULTA MARGEM CONSIGNAVEL        
16. FPEMPSSUPL RELATORIOS FOLHA SUPL. PENS.

A seguir, vamos apresentar um resumo das informações e atualizações de módulos que 
compõem a folha de pagamento no Siape e que são utilizados com maior frequência:

Módulo Descrição

ATUAPENSIO
Engloba as transações para atualização (inclusão, alteração e 
exclusão) da movimentação financeira (folha normal) de bene-
ficiários de pensão. Exemplo: FPATPSCALC. 

ATUASERV
 Engloba as transações para atualização (inclusão, alteração e 
exclusão) da movimentação financeira (folha normal) de servi-
dores ativos e aposentados. Exemplo:  FPATMOVFIN 

ATUASUPLIN

Engloba as transações para atualização (inclusão, alteração e 
exclusão) e consulta da folha suplementar interna para paga-
mento de servidores ativos, aposentados e de  beneficiários de 
pensão. 

CONSPENSIO Engloba as transações para consulta da movimentação finan-
ceira de beneficiários de pensão. Exemplo: FPCOPSFICF. 

CONSSERV Engloba as transações para consulta da movimentação financei-
ra de servidores ativos e aposentados. Exemplo: FPCOFICHAF.

Os vídeos demonstrativos, de cada um dos módulos, encontram-se disponíveis no ambiente 
virtual de aprendizagem.

2.1 Tipos de folha de pagamento

No Siape, a folha de pagamento foi desenvolvida em quatro tipos. Conheceremos cada um 
deles e quando devem ser utilizados. Vejamos:

Normal

É a folha de pagamento do mês executado de acordo com o cronograma mensal divulgado 
pelo órgão central do SIPEC.  

Suplementar

Utilizada para corrigir possíveis erros e omissões cometidas no processamento da folha. Em 
2005, o processamento de folha suplementar foi vedado pela Portaria nº 233/2005-SRH-MP.

Complementar

É gerada pela SRH/MP sem interferência dos órgãos em situações específicas. Exemplo: 
Reajuste linear retroativo.
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Suplementar Interna 

Utilizada para pagamento de servidor excluído ou servidor / aposentado com ocorrência que 
exclui de pagamento, bem como beneficiários de pensão civil (Comunicas nº 504413 e 516549).

Ressalta-se que, quando a folha suplementar interna for utilizada, as seguintes situações 
devem ser observadas: 

• Servidor exonerado / ocorrência de afastamento que exclui de pagamento em data 
diferente do dia 1º do mês vigente da folha, o sistema proporcionaliza o pagamento, 
cabendo ao usuário incluir os demais acertos devidos;

• Servidor exonerado / ocorrência de afastamento que exclui de pagamento em data 
igual ao dia 1º do mês e data anterior ao do mês vigente da folha, o sistema não 
efetuará qualquer cálculo. 

• Beneficiário de pensão civil temporária que adquiriu a maioridade serão adotadas as 
mesmas regras acima;

• Servidor e/ou aposentado com ocorrência de falecimento não será efetuado qualquer 
cálculo e nem é devido qualquer tipo de acerto por parte do usuário.

Nos casos de falecimento de servidor ativo, aposentado ou de beneficiários de pensão de civil, 
devem ser observadas as orientações divulgadas pela SEGEP/MP por meio do Comunica nº 
512727:

• Óbito ocorrido (conhecido) dentro do período de processamento da folha de 
pagamento: encerrar o PCA ou aposentadoria por motivo de falecimento.

• Óbito ocorrido (conhecido) após o período de processamento da folha de pagamento 
e antes do envio das ordens bancárias: solicitar o estorno (reversão do crédito) 

• Óbito ocorrido (conhecido) após a efetivação do crédito (depósito): comunicar ao 
banco o falecimento.

Atenção: Os valores não percebidos em vida deverão ser pagos diretamente ao(s) 
beneficiário(s) de pensão civil legalmente habilitados ou, na ausência deste(s), 
mediante alvará judicial.

2.2 Principais transações

Dentro dos módulos de atualização ou consultas, há um conjunto de transações que permitem 
operações (inclusões, alterações e exclusões) para a geração da folha de pagamento. Logo 
abaixo você conhecerá as principais transações e suas respectivas finalidades:

Módulo ATUAFOLHA:

> FPATMSGORG: permite ao gestor do órgão lançar informativos nos contracheques de todos 
os servidores do órgão. As mensagens são incluídas por mês de pagamento, possuindo espaço 
para 120 caracteres.
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> FPATMSGUPG: permite ao responsável por uma unidade pagadora do órgão lançar 
informativos nos contracheques de todos os servidores que estejam lotados naquela unidade 
especificamente. As mensagens são incluídas por mês de pagamento, possuindo espaço para 
120 caracteres.

> FPATREDREN: permite atualizar as opções de classificações para os comprovantes de 
rendimentos pagos e de retenção do imposto de renda retido na fonte.

> FPATREUPAG: permite atualizar os relatórios da folha a serem disponibilizados via SiapeNET. 
Os relatórios da folha estão disponíveis em nível de unidade pagadora individualmente e em 
nível de unidade centralizadora. Os relatórios da UPAG podem ser consultados por meio da 
Transação > FPCOREUPAG. 

Módulo ATUAPENSIO:

> FPATPARPEN: permite atualizar os parâmetros do cálculo automático, referente ao pagamento 
dos beneficiários de pensão.

> FPATPSCALC: efetuar o cálculo on-line (na tela do sistema) do pagamento do pensionista 
para fins de conferência em tempo real de atualizações efetuadas.

> FPATPSCOTA: efetuar o cálculo da distribuição de cotas on-line para todos os beneficiários 
cadastrados para um determinado instituidor de pensão.

> FPATPSMFIN: é a transação através da qual são efetuados os acertos financeiros não 
automatizados nas fichas financeiras (contracheques) dos beneficiários de pensão. Envolve 
lançamentos com valores informados, ou seja, calculados e informados pelo usuário do 
sistema e valores parametrizados, que utilizam assuntos de cálculo específicos e adequados às 
situações que se deseja pagar. 

> FPATREMEXP: Remuneração Extra-Siape de Pensionista.

> FPAT13PENS: Atualização da Gratificação Natalina e 13° salário de Pensionista.

> FPCL13PENS: Cálculo da Gratificação Natalina e 13° salário de Pensionista.

> FPSRPSPGTO: suspende o pagamento, ou seja, sem excluir o benefício, retira-se o beneficiário 
da folha de pagamento. Ou o inverso, tem a função de retornar à folha de pagamento um 
beneficiário que estava sem pagamento. 

> FPATMFINMA: efetuar o acerto financeiro em meses anteriores de valores pagos ao 
beneficiário de pensão civil, referente a valores por ele recebidos ou restituídos e ainda não 
lançados na folha de pagamentos do Siape. O objeto principal deste tipo de acerto é evitar erros 
ou tributação indevida quando da elaboração das rotinas anuais (Informe de Rendimentos, 
DIRF e RAIS).

ATUAPSSUPL e ATUASUPLEM: a folha suplementar tem por meta corrigir possíveis erros 
e omissões cometidas no processamento da folha, bem como todos os assuntos tratados 
na Portaria nº. 978/1998, além dos casos previstos em lei. Deve ser solicitada quando da 
abertura do sistema para o pagamento normal do mês subsequente e liberada após solicitação 
encaminhada à Secretaria Executiva da SRH/MP. 
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Atenção: A Portaria SRH nº. 233, publicada no DOU de 08/08/2005, proíbe a emissão 
de folha suplementar, salvo autorização expressa do Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, ou problemas sistêmicos.

Módulo ATUASERV:

FPATMOVFIN: atualizar de forma on-line, na folha normal, valores não calculados 
automaticamente pelo sistema. Exemplo: inclusão de acerto referente a progressão funcional.

FPATMOVRUB: atualizar de forma on-line, na folha normal, valores não calculados 
automaticamente pelo sistema. A diferença é que, nesta transação, o sistema salva a 
parametrização e o usuário informa apenas as matrículas para as quais determinada rubrica 
de mesmo valor deve ser incluída.

FPATPARAM: atualizar os parâmetros de cálculo automático, referentes ao pagamento dos 
servidores/aposentados (cargo, benefícios, férias, função, PSS, etc.). Os parâmetros deverão 
estar sempre atualizados, caso contrário, algum dos benefícios ou mesmo o vencimento básico 
pode ficar fora do cálculo automático, gerando prejuízos para o servidor/aposentado naquele 
mês.

FPATRENDEX: atualizar rendimentos externos percebidos pelo servidor ocupante de cargo/
função comissionados, visando o cálculo do teto constitucional e remuneração cargo emprego 
para cálculo função, ou seja, para opção da parcela variável: diferença apurada entre a 
remuneração do cargo efetivo e a função. 

FPCLPAGTO: efetuar o cálculo on-line (na tela) do pagamento do servidor para fins de 
conferência em tempo real de atualizações efetuadas.

FPATSPMOFI: efetuar o acerto contábil, em meses anteriores, de valores já pagos ao servidor/
aposentado referente a valores por ele recebidos ou devolvidos e ainda não lançados na folha 
de pagamentos do Siape. O objeto principal desse tipo de acerto é evitar erros ou tributação 
indevida quando da elaboração das rotinas anuais (Informe de Rendimentos, DIRF e RAIS).

Módulo ATUASUPLIN: 

> FPCLPSUPIN: utilizada para efetuar cálculo da suplementar interna para verificar os cálculos 
de pensionista civil.

> FPCLSUPLIN: utilizada para efetuar cálculo da suplementar interna para verificar os cálculos 
do servidor e aposentado.

> FPCOPSUPIN: utilizada para verificar a ficha financeira da suplementar interna do pensionista.

> FPCOSUPLIN: utilizada para verificar a ficha financeira da suplementar interna do servidor e 
aposentado.

> FPMOVPSUPI: utilizada para efetuar a movimentação financeira de pensionista.
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> FPMOVSUPIN: utilizada para efetuar a movimentação financeira de servidor e aposentado.

Módulo CONSFOLHA:

>FPCOMSGORG: permite consultar os informativos incluídos pelo gestor do órgão nos 
contracheques de todos os servidores do órgão.

>FPCOMSGUPA: permite consultar os informativos incluídos pelo responsável da unidade 
pagadora do órgão nos contracheques de todos os servidores que estejam lotados naquela 
unidade.

>FPCOREUPAG: permite consultar os relatórios que serão disponibilizados para a unidade 
pagadora após o processamento da folha.

Módulo CONSSERV:

>FPCOFICHAF: permite consultar a ficha financeira do servidor em determinado mês/ano. 
Nessa transação também é possível obter informações detalhadas acerca do desconto do 
abate-teto (F4), imposto de renda (F6), e também informações cadastrais (F11).

>FPCORENDEX: possibilita consultar os rendimentos externos percebidos pelo servidor 
ocupante de cargo/função comissionados, que foram considerados no cálculo do teto 
constitucional e remuneração cargo emprego para cálculo função, ou seja, para opção da 
parcela variável: diferença apurada entre a remuneração do cargo efetivo e a função.

>FPCORUBEXC: permite consultar rubricas que, porventura, tenham sido excluídas da 
movimentação financeira do servidor/aposentado num determinado mês/ano.

>FPEXCLPAGC: permite consultar, após o processamento da folha, se há servidores na unidade 
pagadora com líquido negativo ou com o pagamento não calculado.

Módulo CONSPENSIO:

>FPCOPSFICF: permite consultar a ficha financeira do pensionista em determinado mês/ano. 
Nessa transação também é possível obter informações detalhadas acerca do desconto do 
abate-teto (F4) e imposto de renda (F6).

>FPCOPSRUEX: permite consultar rubricas que, porventura, tenham sido excluídas da 
movimentação financeira do pensionista num determinado mês/ano.

>FPEXPSPAGC: permite consultar se, após o processamento da folha, há pensionistas na 
unidade pagadora com líquido negativo ou com o pagamento não calculado.

3. Movimentação financeira

A movimentação financeira consiste na operacionalização pelo usuário 
de lançamentos na folha de pagamento, podendo ser das seguintes 
formas:

• R (rendimento)
• D (desconto)
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Código da Rubrica:

• Formato: 05 posições
• Campo numérico

Sequência Utilização
0 Processo de cálculo do sistema.
1 a 5 Rendimentos e descontos do mês.
6 a 8 Pagamentos de parcelas referentes a meses anteriores. É obrigatório 

informar o prazo.
9 Reservada para uso de forma automática pelo sistema.

Operação:

•  I (inclusão)
• A (alteração)
• E (exclusão)

GRUPOS DE CÓDIGOS DE RUBRICA:
00001 a 00999 - pagamento de pessoal;
01000 a 19999 - rubricas judiciais;
30000 a 39999 - consignações em folha;
60000 a 69999 - descontos/consignações em folha do órgão;
70000 a 79999 - descontos/consignações em folha do órgão;
80000 a 81999 - faltas/atrasos;
82000 a 89999 - pagamento de pessoal;
90000 a 99999 - consignações compulsórias.

3.1 Manual

É um procedimento realizado pelo usuário de forma on-line, para valores não calculados 
automaticamente pelo sistema, a qual se divide em dois tipos:

Valor informado

Para utilizar esse tipo de movimentação financeira, o usuário deverá previamente calcular o 
valor a ser lançado. Também deverá ser informado a rubrica e o período a que se refere o valor 
lançado.

Parametrizada

Para utilizar esse tipo de movimentação financeira, o usuário deverá informar um assunto de 
cálculo parametrizado vinculado à rubrica a ser lançada, podendo ser com valor informado ou, 
ainda, calculado pelo próprio sistema.
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3.2 Assuntos de cálculos parametrizados

No Siape, com o objetivo de otimizar e racionalizar o cálculo de parcelas não geradas 
automaticamente pelo sistema, foram criados assuntos de cálculo com regras pré-determinadas, 
que podem contribuir com os usuários nos lançamentos financeiros na folha de pagamento e, 
se utilizados corretamente, podem evitar erros de lançamentos no pagamento dos servidores. 

Os principais assuntos de cálculos e suas respectivas regras são:

• Assunto de cálculo: 01

Para o cálculo de rubricas que tem como base de cálculo: o nível salarial do cargo do servidor 
(vencimento básico / provento / subsídio). 

Exemplo: Parcelas que tenham como base de cálculo o vencimento básico / provento / subsídio.

•  Assunto de cálculo: 02

Para o cálculo de rubricas que tem como base de cálculo o nível da função/cargo comissionado 
cadastrado para o servidor, buscando o valor na tabela de funções. Exemplo: Retroativo de 
chefia.

• Assunto de cálculo: 03

Para o cálculo de rubricas que tem como base de cálculo: o nível salarial de determinado 
cargo/emprego ou função / cargo comissionado, não necessariamente aquele cadastrado para 
o servidor. Exemplo: Vantagem do Art. 193 - Lei nº 8.112/1990.

•  Assunto de cálculo: 04

Utilizado para os casos em que o valor que se deseja pagar para determinadas rubricas 
corresponde à diferença entre o nível salarial informado e o nível do cargo do servidor. 
Exemplo: Vantagem do Art. 192 incisos I e II da Lei nº 8.112/1990. 

•  Assunto de cálculo: 05

Utilizado para cálculo de parcela de desconto cuja base de cálculo seja o total de rendimentos, 
subtraídos o salário família e as rubricas informadas pelo usuário (até 12). Exemplo: Pensão 
alimentícia.
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•  Assunto de cálculo: 06

Para cálculo de parcela de desconto cuja base de cálculo seja o total de rendimentos, subtraídos 
o salário família, IR (imposto de renda), previdência e as rubricas informadas pelo usuário (até 
12). Exemplo: Pensão alimentícia. 

•  Assunto de cálculo: 08

Para cálculo de parcela que tem como base o valor do salário mínimo vigente no mês de 
pagamento. Exemplo: Pensão alimentícia. 

•  Assunto de cálculo: 15

O sistema totaliza todas as rubricas que incidem  sobre assunto em todas as sequências (1 a 9). 

Exemplo: Desconto de mensalidade de associações 

• Assunto de cálculo: 20

O sistema compõe a base de cálculo com as rubricas de rendimentos automáticas (sequência 
0) e a informadas nas sequências de 1 a 5. Exemplo: vantagem do art. 184 da Lei 1.711/1952

• Assunto de cálculo: 21

O sistema reajuste as rubricas parametrizadas com esse assunto de cálculo com base no 
percentual da tabela constantes legais. Exemplo: Reajuste linear 

• Assunto de cálculo: 26

O sistema calcula com base em percentual informado o incidente sobre as rubricas informadas 
pelo usuário, sequências de 0 a 5 (Rendimentos). Exemplo: Incentivo a qualificação.

•  Assunto de cálculo: 38

Utilizado para desconto de restituições e devoluções ao erário, considera as rubricas com 
incidência para os descontos acima mencionados e efetua o desconto nos termos do art. 46, § 
1º da Lei 8112/90. Exemplo: Ressarcimento ao erário. 

• Assunto de cálculo: 40

Utilizado para desconto de auxílio transporte. E necessário informar percentual ou fração. 
Exemplo: desconto de auxílio-transporte 

• Assunto de cálculo: 44

Ao contrário do assunto de cálculo 21, o sistema não reajusta o valor informado. Exemplo: 
Auxílio-natalidade 

• Assunto de cálculo: 47

Desenvolvido para atender pensões alimentícias que são pagas por meio de recibo, mas que 
são deduzidas no IR (módulo de pensão alimentícia). Exemplo: Pensão Alimentícia 

Transação para consulta dos assuntos parametrizados no Siape: TBCOASSPAR
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3.3 Parametrização de rubrica

Essa ferramenta tem como objetivo otimizar e racionalizar o cálculo de parcelas não 
automáticas. A utilização da parametrização requer o conhecimento dos assuntos de cálculos 
que possuem uma base predeterminada pelo sistema, que atua como parametrização para 
cálculo de parcelas, podendo ser conjugada ainda com frações, percentuais, pontuação, 
sistemática e outras rubricas que veremos abaixo:

Fração: 

Formato: 06 posições (Campo numérico)

Como fazer no Siape: o numerador e o denominador da fração utilizada para o cálculo da 
rubrica. Exemplo: 027/030 - vinte e sete trinta avos.

Percentual:

Formato: 05 posições (Campo numérico)

Como fazer no Siape: informação do percentual utilizado para o cálculo da rubrica.

Exemplo:

0,5%  Informar 00050
7% Informar 00700
100% Informar 10000

Sistemática:

Formato: 01 posição (campo alfanumérico).

É o código que identifica uma sistemática de cargo/emprego ou de função gratificada/cargo 
comissionado. Deve ser numérico ou alfabético (1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, D) para sistemática de 
cargo/emprego ou alfabético para sistemática de funções (A, B e C).

Nível salarial:

Formato: 09 posições

Campo alfanumérico. 

Possui características de acordo com a sistemática:

Sistemática Estrutura  Característica
1 e 6 / Sigla de escolaridade e código de referência.

2 / Grupo cargo/emprego e um cargo/emprego.

3 /
Grupo cargo/emprego, sigla de escolaridade, classe e 
código do padrão.
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4,5 e 7 /
Grupo cargo/emprego, cargo/emprego, classe e código do 
nível.

8 / Sigla de escolaridade, classe e código do padrão.
9 / Sigla de escolaridade, classe e código do padrão.

D e E / Sigla de escolaridade, classe e código do padrão.
Desenvolvidas as sistemáticas “D” e “E” para atender as novas estruturas de cargos 

editadas pelas Medidas Provisórias.

A /
Sigla da função, código do nível da função e código do 
órgão.

B /
Sigla da função, código do nível da função e sigla de esco-
laridade.

C / Sigla da função, código do nível da função.

Pontuação/minuto:

Formato: 05 posições (Campo numérico)

Como fazer no Siape: preenchimento pontuação/minutos do servidor para efeito de cálculo de 
gratificação ou adicional, estando condicionado a determinados assuntos de cálculo.

Rubrica para cálculo:

Formato: 05 posições (Campo numérico)

Como fazer no Siape: informar o código da rubrica que servirá de base de cálculo, num total de 
até 6 (seis) incidências, observando as regras a seguir:

• para assunto de cálculo 26: rubrica para cálculo deve constar na ficha financeira do 
servidor, ser de rendimento, estar em sequências de 1 a 5, e não deve estar 
parametrizada para os assuntos de cálculo 05, 07, 14, 15,18, 20 e 35, vez que o sistema 
não considera para o cálculo a referida rubrica.

    
• para os demais assuntos de cálculo: informar qualquer rubrica de rendimento/

desconto constante na ficha financeira do servidor, exceto salário família, seguridade 
social e imposto de renda.

3.4 Tipos de operacionalizações financeiras

Encontram-se disponíveis, no  ambiente virtual de aprendizagem, os vídeos demonstrativos 
das operações financeiras abaixo relacionadas.

I -  Valor Informado.
II - Valor Parametrizado.
III - Alterações Financeiras.
IV - Exclusões Financeiras.
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Os pagamentos de valores devidos aos servidores ativos, aposentados e beneficiários de 
pensão referente a meses anteriores do exercício vigente, em razão de não terem sido 
pagos no mês de competência, devem observar as instruções disponibilizadas no manual 
operacional de Pagamento de Pequena Monta, elaborado pela Secretaria de Gestão e 
Relações de Trabalho (SEGRT/MP). Para consultar o manual clique aqui.

3.5 Automática e carga batch

Automática:

Realizada pelo sistema, com base nas informações constantes no cadastro e nas tabelas.

Carga batch:

Realizada por meio de envio de arquivo de movimentação financeira através do SiapeNET, para 
atualização da ficha financeira dos servidores no banco de dados do Siape.

3.6 Exercícios anteriores

São lançamentos realizados para pagamento de vantagens pecuniárias relativas à pessoal 
(despesas de pessoal e de custeio) reconhecidas administrativamente, de ofício ou a pedido do 
servidor, não pagas no exercício de competência. (Portaria Conjunta nº 2 de 30 de novembro 
de 2012).

Até a publicação da Portaria nº 110/2014-SEGEP/MP, os pagamento das despesas de exercícios 
anteriores relativas a custeio (auxílio-alimentação, gratificação por encargo de curso e 
concurso, etc.) eram efetuados por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira 
(SIAFI). Entretanto, a partir da referida portaria, ficou determinado que o pagamento de 
servidores, de aposentados, de beneficiários de pensão e de empregados públicos seja 
efetuado exclusivamente por meio do Siape. Assim, foram criados objetos no módulo de 
exercícios anteriores para permitir o pagamento de tais despesas.

De acordo com o artigo 11 da Portaria Conjunta nº 2, de 30 de novembro de 2012, os pagamentos 
decorrentes das situações elencadas abaixo poderão ser efetuados no mês de janeiro de cada 
ano, independentemente do valor, via movimentação financeira nas respectivas rubricas, 
quando o fato gerador se der no mês de dezembro do ano anterior:

a) remuneração de servidores empossados;
b) substituição de função;
c) diferença de pensão civil e acerto de aposentadoria;
d) hora extra e hora extra noturna;
e) adicional de plantão hospitalar;
f) adicional noturno; e
h) outras situações não previstas nesta Portaria poderão ser autorizadas pela SEGEP 

MP.

O vídeo demonstrativo, referente a essa transação,  encontra-se disponível no ambiente virtual 
de aprendizagem.
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4. Revisando o módulo
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